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Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE SCHROEDER

MENSAGEM Nº 46/2025

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhora Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O presente projeto de Lei faz-se necessário para suplementar natureza de despesa (3.3.90.33) para despesas de locomoção da Manutenção de Convênios (2.006). 

Necessita-se também da locomoção de recurso da Ações de Atenção Básica de Saúde (2.050) para a Ações Estratégicas da Saúde da Família (2.055) para pagamento de folha de pagamento.

Por fim, é necessário para suplementação da natureza de despesa (4.4.90.52) da Manutenção das Ações de Cultura para aquisição de equipamentos para Biblioteca Municipal Cruz e Sousa, com recurso de repasse do Estado.
Na certeza da compreensão dos nobres vereadores, aguardamos a aprovação do referido Projeto de Lei. 

Essas, Senhora Presidente e Senhores Vereadores, são as razões que justificam o encaminhamento da presente proposta de Projeto de Lei à consideração desta Câmara de Vereadores.

Schroeder, 20 de junho de 2025.  
JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº           /2025 – REGIME DE URGÊNCIA

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município de Schroeder no valor de R$ 28.846,42 (vinte e oito mil, oitocentos e quarenta e seis reais e quarenta e dois centavos).
JAIR BRIDAROLI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Schroeder aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar de dotações no orçamento do Município de Schroeder, para o exercício 2025, no valor de R$ 28.846,42 (vinte e oito mil, oitocentos e quarenta e seis reais e quarenta e dois centavos), para abertura do programa e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento, a saber:

	

	02
 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.001
 - CHEFIA DE GABINETE
02.001.4.122.2.2006
 - Manutenção de Convênios
3.3.90.33.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Passagens e Despesas com Locomoção
R$
3.000,00
04
 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
04.001
 - DIRETORIA DE SAÚDE
04.001.10.301.13.2055
 - Ações Estratégicas da Saúde da Família
3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.605.0000.0605
 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
R$
9.256,42
12
 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
12.003
 - DIRETORIA DE CULTURA
12.003.13.392.11.2047
 - Manutenção das Ações de Cultura
4.4.90.52.00.00.00.00 - 1.710.3210.0710
 - Equipamentos e Material Permanente
R$
16.590,00


	Art. 2º. Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

	
	
	
	
	

	Anulação de dotação (Art. 43, � 1º, inciso III da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	04
	 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

	04.001
	 - DIRETORIA DE SAÚDE

	04.001.10.301.13.2050
	 - Manutenção das Ações de Atenção Básica de Saúde

	3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.605.0000.0605
	 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	R$
	9.256,42

	
	
	
	
	


	Anulação de dotação (Art. 43, � 1º, inciso III da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	12
	 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

	12.003
	 - DIRETORIA DE CULTURA

	12.003.13.392.11.2047
	 - Manutenção das Ações de Cultura

	4.4.90.51.00.00.00.00 - 1.710.3210.0710
	 - Obras e Instalações
	R$
	16.590,00

	
	
	
	
	

	Anulação de dotação (Art. 43, � 1º, inciso III da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	

	02
	 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

	02.001
	 - CHEFIA DE GABINETE

	02.001.4.122.2.2006
	 - Manutenção de Convênios

	3.1.90.94.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Indenizações Restituições Trabalhistas
	R$
	1.000,00

	
	
	
	

	02
	 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

	02.001
	 - CHEFIA DE GABINETE

	02.001.4.122.2.2006
	 - Manutenção de Convênios

	3.3.90.47.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Obrigações Tributárias e Contributivas
	R$
	1.000,00

	
	
	
	

	02
	 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

	02.001
	 - CHEFIA DE GABINETE

	02.001.4.122.2.2006
	 - Manutenção de Convênios

	4.4.90.52.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Equipamentos e Material Permanente
	R$
	1.000,00


Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669, de 17 de junho de 2008.  

Schroeder, 20 de junho de 2025.

JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal 

Aprov. em votação única em ______/______/______

SANCIONADO EM ______/______/______
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